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Dispõe sobre a transparência na distribuição de
medicamentos pela rede estadual de saúde.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art.
42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

 Art. 1º Esta Lei assegura o direito público de acesso à informação aos registros relativos à distribuição de
medicamentos de componente especial e especializado pela rede estadual de saúde, observando-se:

I – a transparência ativa, que significa a obrigação do Poder Público em divulgar todas as informações de
interesse público, independentemente de solicitações, em formato aberto;

II – a publicidade como preceito geral e do sigilo como exceção;

III – o controle social;

IV – a publicidade dos atos administrativos e a cultura da transparência na administração pública.

Parágrafo único. Para fins desta Lei, também são considerados medicamentos distribuídos pela rede
estadual:

I – os medicamentos financiados ou co-financiados pela União, cuja distribuição fica a cargo da
Administração Estadual; e

II – os medicamentos que, embora sejam distribuídos pela Administração Estadual, tenham a entrega ao
destinatário final delegadas por esta às secretarias municipais de saúde.

Art. 2º Para fins desta Lei são considerados dados abertos os dados acessíveis ao público, disponibilizados
em meio digital, estruturados em formato aberto, processáveis por máquina, referenciados na internet e
disponibilizados sob licença aberta que permita sua livre utilização, consumo ou cruzamento, sem
necessidade de qualquer tipo de identificação para acessá-los, limitando-se a creditar a fonte, que não
estejam sob sigilo ou sob restrição de acesso nos termos da Lei n.º 12.527, de 18 de novembro de 2011.

Art. 3º A Administração Pública Estadual fica obrigada a divulgar, na forma de dados abertos, a relação dos
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medicamentos distribuídos na rede estadual de saúde, os quais devem ser acompanhados das seguintes
informações:

I – a disponibilidade, por local de distribuição;

II – a data da última remessa de medicamentos que foi entregue no local de distribuição;

III – os dados do processo licitatório;

IV – os dados do contrato, ou outro instrumento congênere, que rege o seu fornecimento.

§1° Em caso de falta do medicamento, deverá também ser divulgado:

I – o motivo da falta;

II – o número atualizado de dias que o medicamento está em falta;

III – a data prevista de chegada no órgão dispensador final.

§ 2º Não se aplicam aos medicamentos de componente especializado com aquisição centralizada pelo
Governo Federal as determinações deste artigo constantes no "caput", incisos III e IV, e § 1º, inciso I.

§ 3º No caso de falta de medicamentos de componente especializado com aquisição centralizada pelo
Governo Federal, caberá à Administração Pública Estadual solicitar o motivo da falta ao Governo Federal,
devendo disponibilizar a resposta nos termos do caput, caso houver.

§ 4º Na publicização do motivo da falta de que trata o § 1º deste artigo deverá ser indicado com precisão
qual o ato ou fato que ensejou a falta de medicamento, sendo vedada a utilização de expressões genéricas.

§ 5° A divulgação a que se refere este artigo será realizada por meio da rede mundial de computadores,
preferencialmente mediante plataforma digital por meio de aplicativo gratuito de celular desenvolvido para
esse fim, e deverá utilizar-se de linguagem fácil e procedimento acessível aos usuários.

Art. 4º Os dados referidos nesta Lei deverão ser atualizados em tempo real.

Parágrafo único. No que se refere às movimentações feitas no Almoxarifado Central da Secretaria Estadual
da Saúde, os dados deverão ser atualizados com a frequência máxima de 1 (um) dia útil, sendo preferencial
a adoção de "software" que permita a atualização em tempo real.

Art. 5º Os dados publicados não devem conter qualquer tipo de informação que permita a identificação
pessoal dos usuários.

Art. 6º Na base de dados divulgada deverá estar disposta a designação clara do responsável pela publicação,
atualização, evolução e manutenção dos dados, incluídos a prestação de assistência sobre eventuais
dúvidas.

Art. 7º Nos locais de distribuição de medicamentos da rede estadual, bem como farmácias populares e de
alto custo,deverão ser afixadas placas com instruções acerca de como acessar as informações constantes
no artigo 3º desta Lei.

Parágrafo único. As placas deverão ser afixadas em local de maior trânsito de usuários, devendo ser
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confeccionadas com tamanho mínimo de 30 (trinta) centímetros de largura por 20 (vinte) centímetros de
altura, utilizando texto impresso com letras proporcionais às dimensões da placa, de fácil compreensão e
contraste visual que possibilite a visualização nítida.

Art. 8º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 120 (cento e vinte) dias úteis, contados da
data de sua publicação.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O presente projeto cria os instrumentos necessários para garantir a transparência na distribuição de
medicamentos pela rede estadual de saúde, de modo a assegurar a materialização dos direitos
constitucionais à informação e à saúde.

Busca-se com o projeto permitir que todo o cidadão tenha acesso fácil a dados essenciais a respeito dos
medicamentos a que tem direito por lei, tais como: a disponibilidade, por local de distribuição; a data da
última remessa de medicamentos que foi distribuída; os dados do processo licitatório para a aquisição e do
contrato que rege o seu fornecimento; ou ainda o motivo da falta e a data prevista de chegada da nova
remessa, se for o caso.

A transparência é um dos pilares centrais de qualquer projeto de Estado que se pretenda democrático. No
caso brasileiro, ela está amplamente garantida no ordenamento jurídico, a ponto de receber tratamento de
direito fundamental. A garantia do acesso a informações está constitucionalmente prevista no inciso XXXIII
do art. 5o e no inciso II do § 3º do art. 37. No nível infraconstitucional, tem-se a Lei Federal n.º 12.527/2011,
que cria normas gerais a respeito do tema e oferece uma gama de ferramentas para que os cidadãos
possam exigir à Administração Pública o seu dever de ser transparente.

A garantia da transparência, nos termos e de acordo com as diretrizes da Lei, já é uma atribuição de todos
os órgãos do Poder Público. O que o presente projeto busca é definir regras específicas de transparência a
partir da norma geral já definida pela Lei Federal n.º 12.527/2011. Diz o art. 45 da referida norma:

Art. 45. Cabe aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, em legislação
própria, obedecidas as normas gerais estabelecidas nesta Lei, definir regras
específicas, especialmente quanto ao disposto no art. 9o e na Seção II do Capítulo
III.

As regras específicas definidas neste projeto materializam as diretrizes estabelecidas na Lei Federal, que
estabelece a norma geral:

Art. 3o Os procedimentos previstos nesta Lei destinam-se a assegurar o direito
fundamental de acesso à informação e devem ser executados em conformidade
com os princípios básicos da administração pública e com as seguintes diretrizes:

I - observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como exceção; 

II - divulgação de informações de interesse público, independentemente de
solicitações; 
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III - utilização de meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da
informação; 

IV - fomento ao desenvolvimento da cultura de transparência na administração
pública; 

V - desenvolvimento do controle social da administração pública. 

A competência para legislar sobre a defesa à saúde é concorrente (art. 23, XII, CF). No projeto em questão,
está-se falando de defesa à saúde por meio da transparência na distribuição de medicamentos feita pela
Administração Pública. Ou seja, busca-se suplementar uma norma geral federal sobre transparência com
dispositivos específicos sobre a transparência na distribuição de medicamentos, o que é autorizado pelos § §
1º e 2º do art. 23.

Ou seja, a atribuição de transparência já existe, bem como já existem os dados que se pretende publicizar. O
que se busca, portanto, é apenas garantir que a publicização se dê de modo compreensível para qualquer
cidadão.

Ademais o referido Projeto de Lei dispõe que o fornecimento desses dados sejam fornecidos pela rede
mundial de computador, preferencialmente mediante plataforma digital por meio de aplicativo gratuito de
celular desenvolvido para esse fim, e deverá utilizar-se de linguagem fácil e procedimento acessível aos
usuários.

No caso da Administração Estadual isso é ainda mais importante, pois cabe a ela distribuir componentes
especializados, muitas vezes de alto custo, que são essenciais para proteger a saúde e até mesmo a vida de
um número altíssimo de pacientes. Para essa parcela da população e seus familiares, saber se há e onde há
3 um medicamento é o mínimo. Ter acesso às razões pelas quais não há determinado medicamento é
também muito importante, pois permite que os atingidos possam fiscalizar a Administração e pleitear com
maior facilidade os seus direitos.

As informações de que trata o presente projeto são essenciais para que o direito à saúde pública, gratuita e
de qualidade seja, de fato, efetivado. Além do mais, é dever do Poder Público que absolutamente ninguém
seja prejudicado pela falta de informação sobre como funciona o processo de fornecimento e distribuição dos
referidos medicamentos.

Para suprir essa lacuna de falta de informações sobre os medicamentos e garantir o acesso à saúde e à
informação, propomos à Casa a aprovação deste Projeto de Lei.

 

Sala de Reunião das Comissões em 19 de Agosto de 2020

 

Comissão de Saúde, Previdência e Assistência Social
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